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Ata da 05ª. Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Pessoa com1

Deficiência de Franca – CMPCD, realizada no dia treze de julho de dois mil e vinte,2

às dez horas. Reuniram-se os membros do CMPCD, na plataforma do aplicativo3

“whatsapp”, para a 05ª Reunião Extraordinária deste Conselho. A Presidente Sandra4

cumprimentando a todos abriu a Reunião e passou à Secretária Executiva Mariângela5

que realizou a leitura da Ordem do dia e informou haver o quorum mínimo necessário6

para as deliberações. 1. Ordem do dia: 1.1. Registro das presenças: Verificação de7

quórum; Conselheiros Titulares presentes; Angélica Peroni, Eliana Giuberti,8

Gustavo Rodrigues, Paloma Rodrigues, Sandra Pedigone, Viviane Ribeiro e Zélia9

Ribeiro. Conselheiros Suplentes na Titularidade presentes; Izabel Alves, Lucinéia10

Coelho, Sylvio de Castro, Tamara Rossi e Danielle Silva. Conselheiros Suplentes11

presentes; Renato da Silva. 1.2. Apresentação das ausências justificadas; Ana Maria12

Bisco, Andreia, Carmen Célia, Cristina Moreira, Daniela Junqueira, Débora Chioca,13

Efigênia, Fernando da Silva, Genecy Dias, Guilherme Bachur, Gustavo Spirlandeli,14

Ismar Carrijo, José Mauro, Karla Borges, Renata Vieitez, Thales Leite e Valéria15

Gimenes. Ausências Injustificadas: Vânia Lara, Gustavo Prado, Mirelle Toledo e16

Juliana Costa. 3. Assuntos: 3.1. Dar ciência ao Colegiado quanto ao conteúdo da17

Resolução relativa ao Programa Municipal de Fornecimento de Fraldas, pela18

Secretaria de Saúde do município de Franca, com a finalidade de distribuir fraldas19

descartáveis, para uso contínuo ou temporário, para as pessoas idosas, pessoas com20

deficiência física, intelectual e neurológica, com mobilidade reduzida e também21

para os portadores de doenças crônico-degenerativas, patologias que necessitem de22

cuidados especiais e incapacidade funcional provisória ou permanente. A23

Presidente Sandra contextualizou sobre o assunto. Os Conselheiros realizaram a leitura24

da Resolução individualmente antes desta Reunião, que fora enviada por e-mail. A25

Conselheira Angélica informou sobre as Instituições que requereram as fraldas e que o26

protocolo atual seria que o usuário deveria estar inscrito no Cadastro Único, segundo27

informações que recebeu do Secretário de Saúde José Conrado Dias Netto, o que a28

Comissão Conjunta dos Conselhos não concordam e retiraram esta exigência da29

proposta atuaç. A Conselheira Lucinéia ressaltou que na atual proposta já consta os30

novos prazos a serem cumpridos e que o processo administrativo é uma garantia para as31

pessoas que derem entrada no pedido. A Conselheira Viviane, respondendo ao colocado32

pela Conselheira Angélica, informou que essa era a proposta anterior, publicada no mês33
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de março. Informou que fora encaminhado ofício ao Exmo. Promotor Público e que este34

requereu ao Conselho de Assistência Social que sentasse com os demais Conselhos35

envolvidos na Resolução Conjunta e a Secretaria de Saúde e delineassem a proposta de36

mudança para a alteração da Resolução e que o documento apresentado hoje fora fruto37

deste trabalho. A Sra. Mariangela informou que os Conselhos CMPCD, CMAS e38

COMUPI estão propondo alterar o protocolo e a Conselheira Lucinéia informou que o39

Sr. José Conrado Netto havia pedido sugestões de alteração. A Conselheira Angélica40

questionou e solicitou informações sobre a atribuição dos propositores da Resolução41

poderem alterar o Protocolo e se a Secretaria de Saúde teria capacidade de fornecimento.42

Segundo a Conselheira Angélica, no protocolo anterior não havia necessidade de43

inscrição no CadÚnico, mas que agora faz-se necessária essa inscrição. Além disso,44

informou que já tramita uma ação na justiça sobre este assunto. A Sra. Mariangela45

informou que este assunto já fora discutido anteriormente com o Sr. José Conrado Netto46

e que após a elaboração da Resolução ela fora protocolada com o Exmo. Promotor47

Paulo Cesar Correa Borges, conforme informado pela Conselheira Viviane. A Sra.48

Mariangela informou ainda que fora realizada uma Reunião Ampliada com as49

Comissões dos Conselhos presentes para a elaboração da alteração na Resolução50

Conjunta e que a proposta do próprio Secretário de Saúde foi que realizassem a51

alteração e fizessem uma nova proposta, que seria analisada pela Secretaria de Saúde,52

sobre suas condições de cumprir com o estipulado na Resolução. A Sra. Mariangela53

informou que esta versão final da Resolução fora encaminhada por e-mail aos54

Conselheiros e que após este momento seguirá para análise do Sr. José Conrado Netto.55

Informou ainda sobre o prazo ser de 90 dias, o que é moroso, razão pela qual a Sra.56

Lucinéia sugeriu a negociação dos Conselhos sobre a quantidade de fraldas para esse57

atendimento e nesse sentido, que a Secretaria de Saúde precisaria avaliar o impacto. A58

Sra. Viviane salientou que o Sr. Conrado foi incisivo em dizer que não manteria a59

proposta caso ficasse sem critérios definidos. A Sra. Mariangela informou que na60

proposta da Secretaria de Saúde, não há o fornecimento aos acamados, mas que na nova61

proposta de Resolução consta também o fornecimento aos acamados. Diante da62

ausência de consenso entre os Conselheiros, fora necessária uma votação e aprovação63

para a seguinte proposta: Aprovar a proposta elaborada pela Comissão Ampliada e64

apresentá-la ao Secretário de Saúde e negociar a contra-proposta apresentada por eles,65

obtendo 8 votos favoráveis de 10. 3.2. Deliberar sobre as estratégias para a obtenção66
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das informações relativas ao email recebido da Secretária Nacional dos Direitos da67

Pessoa com Deficiência, convidando a Presidente do CMPCD, para participar de68

reunião por videoconferência a realizar-se agosto de 2020 e apresentar as ações69

realizadas pelo município em relação ao Covid-19. A Sra. Viviane manifestou sua70

opinião no sentido de que Órgão Gestor poderia disponibilizar um relatório consolidado71

com as ações que foram realizadas pela rede privada e pública com relação à PcD, no72

período da pandemia. A Sra. Sandra informou que a principio o Conselho pensou em73

encaminhar e solicitar para as Secretarias e que a rede privada é também uma74

possibilidade. E, respondendo à Sra. Viviane, a Sra. Mariangela ressaltou que são75

encaminhamentos para obtenção das informações com relação as Ações realizadas pelo76

Município e que, talvez, o Comitê de Contingênciamento da COVID-19, da Secretaria77

de Saúde, tenha uma parte do Relatório, mas que também houveram ações realizadas78

em todas as Secretarias Municipais, razão pela qual ofícios serão expedidas às79

principais Secretarias solicitando essas informações, como a de Saúde, de Educação, de80

Assistência Social, de Obras e Serviços e a de Segurança e Cidadania. Em resposta, a81

Sra. Viviane informou que a Secretaria de Ação Social solicitou um relatório de toda a82

rede privada, contendo informações sobre as ações no momento de pandemia e que83

estas Entidades encaminharam este arquivo. Informou-se ainda que através deste84

documento o Conselho poderá ter acesso às informações sobre as PcD durante este85

período de enfrentamento ao COVID-19. 4. Informes Gerais: 4.1. Próxima Reunião86

Extraordinaria do CMPCD em 21/07/2020, às 8h30, por Videoconferência; A Sra.87

Mariangela informou sobre a próxima Reunião Extraordinária do Colegiado que será88

sobre a Regulamentação das Vans. 4.2. Próxima Reunião Ordinária do CMPCD em89

04/08/2020 às 8h30, por Videoconferência. A Sra. Mariangela informou sobre a90

próxima Reunião Ordinária do Colegiado e, que ambas as Reuniões, serão pela91

plataforma do aplicativo “Zoom”. Sem mais a tratar e registrar, a Presidente Sandra92

Cristina Calandria Pedigone agradeceu a presença de todos, deu por encerrada a reunião93

e eu Mariangela Finotti Ribeiro Mendes lavrei a presente ata, que segu e assinada por94

mim, ___________________________________________________ e pela Presidente95

Sandra Cristina Calandria Pedigone96

__________________________________________. Franca, 24 de Julho de 2020.97


